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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 005 / 1998


O DIRETOR–GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista Deliberação da Diretoria, e considerando:

as disposições dos artigos 117 e 245 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 4º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998;

que compete a ANEEL, nos termos do inciso I, do artigo 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e do artigo 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, regular a produção, transmissão, distribuição e comercialização dos serviços de energia elétrica concedidos, fiscalizando permanentemente a sua prestação;

que os agentes do setor de energia elétrica poderão necessitar de aquisição de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular para melhorar a qualidade de atendimento ao consumidor;

que parte dos ganhos de eficiência obtidos com a aquisição de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular poderão se refletir em modicidade de tarifa para o consumidor;

que existe a necessidade de regular a celebração de acordos, ajustes, convênios e contratos por concessionário, autorizado ou permissionário de energia elétrica com integrantes do seu grupo controlador, relativos à transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular;

que a ANEEL, no exercício de suas competências legais, tem como diretriz básica a prevenção de potenciais conflitos, por meio de ações e canais que estabeleçam adequado relacionamento entre agentes do setor de energia elétrica, demais agentes da sociedade e os usuários do serviço;

que os compromissos contratuais, assumidos pelas concessionárias, quando da concessão dos serviços prestados, incluem a obrigação de adotar tecnologia adequada e empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de qualidade, continuidade e confiabilidade para esses serviços, competindo à ANEEL fiscalizar essa execução frente às necessidades dos consumidores de energia elétrica;

que a ANEEL, na busca do adequado cumprimento de seu papel e na inauguração de um novo tempo de relacionamento com a sociedade, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 4º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, estabeleceu como inovação desse processo a execução de Audiências Públicas  com o objetivo de:

· recolher subsídios e informações para o seu processo decisório; 

· propiciar aos agentes e consumidores a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões; 

· identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes à matéria objeto da Audiência Pública; e 

· dar publicidade à ação regulatória da ANEEL;

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, que estará realizando Audiência Pública, no dia 30 de novembro de 1998, no Auditório do Edifício anexo à sede da ANEEL, situado à SGAN 603, módulo H, Brasília/DF, com as seguintes características:

1. Objetivo

Obter subsídios e informações adicionais para o aprimoramento do ato regulamentar a ser expedido para estabelecer as condições para transferência de tecnologia, assistência técnica e prestação de serviços de forma contínua e regular entre agentes do setor de energia elétrica e integrantes dos seus respectivos grupos controladores, que versem sobre direção, gerência, engenharia, contabilidade, consultoria, compras, informática, construções, operação, manutenção, supervisão, planejamento e testes de avaliação dos sistemas de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.

2. Disponibilização de informações

A minuta do ato regulamentar poderá ser solicitada através do endereço eletrônico “ap005@aneel.gov.br”  ou pelo Fax nº (061) 312-5965 e estará, ainda,  à disposição dos interessados, nos seguintes endereços:

· INTERNET 
=
http://www.aneel.gov.br – Audiência Pública 005/1998

· ANEEL
=
SGAN – Quadra 603 – Módulo J – Térreo / Protocolo Geral da ANEEL






70.830-030 – Brasília – DF

3. Forma de participação e cadastramento de expositores e participantes

A participação na audiência estará limitada ao número de assentos das instalações (80 lugares) e a identificação dos participantes expositores e dos interessados apenas em presenciar o evento será feita quando do acesso às mesmas.

A inscrição de expositores, interessados em se manifestar verbalmente durante a audiência, deverá ser realizada previamente, até as 18:00 horas do dia 27.11.98, diretamente junto à ANEEL, via fax ou pela internet no endereço acima especificado. Inscrições via postal serão consideradas se recebidas e protocoladas nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos até as 18:00 horas do dia 25.11.98. Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consideradas caso o tempo total previsto para as manifestações do público não esteja completamente preenchido pelas inscrições prévias.

Cada exposição estará limitada a 5 minutos, obedecendo a ordem de inscrição. O número de expositores será definido em função das inscrições realizadas e do tempo total previsto para os depoimentos.

Todos os depoimentos serão registrados por meio eletrônico, de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento do ato regulamentar a ser expedido.

Contribuições sobre o assunto da Audiência poderão ser remetidas para os endereços acima especificados e serão disponibilizadas na página da ANEEL, na Internet, ou entregues aos interessados, mediante solicitação, no Protocolo Geral da ANEEL, de forma a preservar a transparência do processo decisório da Agência;

4. Agenda da Audiência

13:30 - 14:30
Recepção de expositores e registro de participantes; 

14:30 – 15:00
Abertura das Atividades;

15:00 – 16:00
Pronunciamento de Órgãos do Governo Federal

16:00 - 18:00
Pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento das inscrições;

18:00

Encerramento.
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